
 

 

 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE 

CÂMPUS VENÂNCIO AIRES  

 

EDITAL Nº. 03/2023 

ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL 

 

Dispõe sobre a abertura de inscrições dos/as Estudantes do 

Câmpus Venâncio Aires, para a realização de estudo social 

para fins de IDENTIFICAÇÃO DE DEMANDAS para os 

Auxílios prioritários de alimentação, transporte e moradia 

da Política de Assistência Estudantil, no IFSUL. 

 

O Diretor-Geral do Câmpus Venâncio Aires, do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas atribuições, torna 

público que estarão abertas, aos/às estudantes deste Câmpus, em situação de 

vulnerabilidade social, as inscrições para a IDENTIFICAÇÃO DE 

DEMANDAS para o seguintes auxílios: 

 

Auxílio Alimentação 

O auxílio alimentação propiciará condições para o atendimento das 

necessidades de alimentação básica dos usuários, através do 

fornecimento de auxílio financeiro, no valor de R$ 200,00 (pago 

em, no máximo, 10 parcelas anuais). 

Auxílio Transporte 

O auxílio transporte propiciará o deslocamento dos usuários que 

necessitarem de transporte, através do fornecimento de auxílio 

financeiro. O valor do auxílio transporte será de acordo com os 

dias letivos (para quem usa ônibus urbano/veículo próprio) e/ou 

correspondente ao valor comprovado usado para pagamento de 

van/topic, não ultrapassando o teto de R$300,00 mensais. 

 



 

 

 

 

Auxílio Moradia 

O auxílio moradia disponibilizará condições de moradia aos 

usuários oriundos de outros municípios, ou zona rural, que 

migraram de seu endereço de origem exclusivamente para 

estudarem na cidade onde se localiza o câmpus do IFSul e também, 

cuja família não possua (nem seus responsáveis) casa própria no 

município do câmpus para onde migraram, através de auxílio 

financeiro ou alojamento. O auxílio moradia será pago no valor de 

R$300,00 mensais por 12 meses ao ano. 

 

OBSERVAÇÃO 

O referido Edital tem por objetivo identificar demandas dos estudantes com 

perfil para receber os Auxílios prioritários de Alimentação, Transporte e 

Moradia da Política de Assistência Estudantil, de acordo com a disponibilidade 

orçamentária. 

 

1. DA INSCRIÇÃO 

1.1 O/A estudante deverá preencher o formulário de inscrição no SUAP, 

seguindo orientações do Manual Formulário Aluno, disponível no site 

http://www.venancio.ifsul.edu.br/editais 

 

2. PÚBLICO-ALVO  

2.2.1 Estudantes regularmente matriculados nos cursos: EJA-EPT, técnicos e 

superiores de graduação, presenciais, do IFSul/Câmpus Venâncio Aires. 

2.2.2 Estudantes em situação de vulnerabilidade social, com renda familiar per 

capita de até 1 salário mínimo. 

2.2.3 Estudantes que não estejam vinculados à Política de Assistência 

Estudantil.  

2.2.4 Estudantes que não tenham concluído um curso técnico e/ou uma 

graduação em qualquer instituição de ensino, seja pública ou privada (conforme 

o Art. 13 do Regulamento da Política de Assistência Estudantil do IFSul). 

Atenção: não fazem parte do público-alvo estudantes externos à instituição, não 

tendo direito aos auxílios previstos neste Edital e, caso inscrevam-se 

irregularmente, serão automaticamente excluídos desse processo. 

http://www.venancio.ifsul.edu.br/editais


 

 

 

 

 

3. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

3.1 Os/As estudantes em situação de vulnerabilidade social, mesmo que tiverem  

sua solicitação deferida, somente receberão o auxílio em que se inscreveram, 

mediante disponibilidade orçamentária; caso contrário, aguardam em lista de 

espera. 

 

4. DA DOCUMENTAÇÃO DOS/AS ESTUDANTES CANDIDATOS/AS 

4.1   Documentos de identificação de todos os membros que compõem o grupo 

familiar: Carteira de Identidade(frente e verso), Certidão de Nascimento, 

Certidão de óbito ou Carteira de Motorista. 

4.2  Comprovante de endereço do/a estudante (Conta de luz, conta de água ou 

IPTU). Se o documento estiver no nome de pessoa que não seja membro do 

grupo familiar, será necessário identificar quem é essa pessoa. 

4.3  Comprovante de rendimento de todos os membros que compõem o grupo 

familiar: Carteira de Trabalho, Contracheque, Declaração de Imposto de Renda, 

Comprovante de rendimentos de trabalho cooperativo, Declaração do Sindicato 

de Classe, Pró-labore, Declaração de trabalho informal (ANEXO I), Declaração 

de trabalho rural (ANEXO II) e/ou Declaração de Auxílio Financeiro (ANEXO 

V). 

4.4  Comprovante das seguintes despesas da família: conta de luz, conta de 

água, financiamento de moradia, financiamento placa solar, aluguel, 

condomínio, internet, telefone, plano de saúde, medicamentos, educação 

(mensalidade escolar) e tabela de despesas  conforme ANEXO III 

4.5 Para solicitar o auxílio transporte, o/a estudante que utiliza um serviço 

privado de transporte, como, por exemplo, van, deverá anexar cópia do contrato 

e/ou do último comprovante ou recibo de pagamento, junto ao formulário 

eletrônico. No caso de utilização do transporte coletivo, deverá informar o valor 

diário gasto, somando o deslocamento de sua residência até o câmpus e do 

câmpus até sua residência.   

4.6  Para o auxílio moradia, o contrato de aluguel ou declaração conforme 

ANEXO IV Caso o/a estudante tenha seu pedido de auxílio moradia deferido 

poderão ser solicitados documentos complementares conforme consta no Art. 

23 da Normatização Geral dos Benefícios do IFSul, pgs. 11 e 12. 

4.7. Declaração para solicitar auxílio da Assistência Estudantil (ANEXO VI) 

como comprovante de situações específicas. 



 

 

 

5. CRONOGRAMA 

ETAPAS DATA 

Publicação do Edital 18 de setembro de 2023 

Conversando com o Edital 22 de setembro de 2023 (sexta-feira, 

19h) 

23 de setembro de 2023 (sábado, 9h) 

Período para inscrições 21 de setembro até  6 de outubro de 

2023 

Realização do estudo socioeconômico - 

análise simplificada 

18 de setembro até 19 de outubro de 

2023 

Divulgação do resultado parcial 20 de outubro de 2023 

Prazo para recursos 23 e 24 de outubro de 2023 

Análise de recursos 23 de outubro até  30 de outubro de 

2023 

Divulgação do resultado final 31 de outubro de 2023 

5.1 O resultado final será divulgado no site 

http://www.venancio.ifsul.edu.br/editais 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

6.1 Se for detectada inveracidade nas informações prestadas pelos/as estudantes, 

ou má fé, o/a estudante terá sua solicitação indeferida.  

6.2 A omissão ou a inveracidade das informações acarretará o cancelamento dos 

benefícios, independente da época em que forem constatadas, além da 

responsabilização civil e penal. 

6.3 Caso o/a estudante tenha sua solicitação indeferida por outros motivos, 

esse/a se desejar, poderá solicitar a revisão do resultado enviando  e-mail para 

aevenancio@ifsul.edu.br, no período do recurso indicado no cronograma .  

http://www.venancio.ifsul.edu.br/editais
mailto:aevenancio@ifsul.edu.br


 

 

 

6.4. Os/As estudantes tornar-se-ão aptos/as ou não ao recebimento dos auxílios 

de acordo com o estudo socioeconômico realizado pelos/as profissionais do 

Serviço Social, designados/as no câmpus ou reitoria. 

6.5 Sendo o/a estudante considerado/a apto/a no estudo social, o recebimento do 

auxílio estará condicionado à disponibilidade orçamentária do IFSul. 

6.6 Após a divulgação dos resultados, os/as estudantes aptos/as ao recebimento 

dos auxílios serão convocados/as para Encontro de Acolhida momento em que 

serão explicadas as normas e procedimentos que devem ser cumpridos para a 

permanência no auxílio. A data da reunião será informada no momento da 

divulgação do resultado final. 

6.7 Para o pagamento dos auxílios, o/a estudante deve ser o titular da conta, não 

sendo aceita conta salário. A conta conjunta será permitida apenas para 

estudantes menores de idade e, nesse caso, o estudante menor de idade deve 

informar o CPF do outro membro da conta.  

OBSERVAÇÃO 1: a conta bancária não poderá ser de terceiros 

OBSERVAÇÃO 2: não é possível cadastrar conta poupança Sicredi pois 

sistema é  incompatível  

6.8. Na atividade Conversando com o Edital serão explicados os detalhes da 

inscrição. 

6.9 Maiores informações poderão ser obtidas através do e-mail 

aevenancio@ifsul.edu.br, pelo telefone 37934200 e/ou na sala 135 do Bloco 

Administrativo, conforme horário do setor. 

 

 

____________________________________________ 

Geovane Griesang 

(Assinado no original)  

Diretor Geral do Câmpus Venâncio Aires 

 

Venâncio Aires, 18 de setembro de 2023. 

 

 

 

mailto:geovanegriesang@ifsul.edu.br


 

 

 

ANEXO I   

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADES, BENS E RENDIMENTOS MENSAIS MÉDIOS 

SEM CONTRIBUIÇÃO INSS 

 TRABALHADOR (A) INFORMAL 

  

Eu,________________________________________________________________________, 

natural de ___________________________________________________, portador (a) do 

CPF n°. __ __ __ __ __ __ __ __ __ - __ __, residente e domiciliado (a) no endereço 

___________________________________________________________________________, 

declaro, para os devidos fins, que sou trabalhador (a) informal, não recolho contribuição 

mensal ao INSS e desenvolvo as seguintes atividades: (NAS LINHAS ABAIXO DIZER, 

DETALHADAMENTE, QUAL ATIVIDADE REALIZA, SE POSSUI EMPREGADOS, SE 

POSSUI BENS DESTINADOS À REALIZAÇÃO DESSA ATIVIDADE E QUAL A 

RENDA MENSAL MÉDIA QUE AUFERE). 

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

obtendo uma renda mensal de R$ ________________ 

(_________________________________________________________). Declaro, ainda, a 

inteira responsabilidade pelas informações contidas neste instrumento, estando ciente de que a 

omissão ou a apresentação de informações e/ou documentos falsos ou divergentes implicam 

na exclusão do (a) estudante 

__________________________________________________________ dos benefícios da 

Política de Assistência Estudantil do IFSul. 

  

Obs.: anexar cópia de possíveis comprovantes de recebimento de valores recebidos pelos 

serviços prestados (se houver). 

  

Local e data: ________________________, _____ de ______________________ de 20____. 

  

  

 

Assinatura 



 

 

 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO RURAL 

(para estudantes que familiares realizam atividade rural) 

 

Caso a renda de sua família seja oriunda de atividade rural, esclareça: 

Quanto ao tipo de atividade, se for: 

( ) Agricultura Familiar  

- No total de hectares: ___________ 

- No de hectares produtivos: _________ 

- Descreva as culturas cultivadas por no de hectares: __________________ 

- Descreva os tipos de animais criados: ______________________________ 

- Assentamento de reforma agrária: ( ) Sim ( ) Não 

( ) Produtor Rural : 

- No total de hectares: ___________ 

- No de hectares produtivos: _________ 

    

 

 Culturas cultivadas por no de hectares: 

Culturas cultivadas Produtividade expressa em 

toneladas 

por hectare (t/há) 

cereais, farinhas e preparações  

soja  

produtos florestais  

fumo e seus produtos  

outras  

 



 

 

 

 

 

- Marque os tipos de animais criados: 

( ) bovinos 

( ) suínos 

( ) Outras, quais: ______________________________________________ 

 

- Marque os maquinários presentes em sua propriedade: 

( ) tratores de roda 

( ) colheitadeiras 

( ) cultivadores 

 

- Possui rendimentos oriundos de arrendamento rural: 

( ) Não ( ) Sim, indique o valor anual recebido: ____________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE DESPESAS  

(preencher com valor das despesas do mês vigente) 

 

 

Resumo das despesas mensais fixas na família (anexar comprovantes 
atualizados): 

Aluguel R$ Mensalidades 
escolares 

R$ 

Água  R$ Medicamentos  R$ 

Luz  R$ Planos de 
Saúde  

R$ 

Condomínio R$ Internet  R$ 

Financiamento 
Habitação 

R$ Telefone R$ 

Financiamento 
Placa Solar 

R$   

Total de despesas: R$  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE ALUGUEL  

(para estudantes que pagam aluguel e não possuem contrato) 

 

Eu,_____________________________________________________________

________________________  (nome da pessoa que  vai  assinar  a  

declaração),  portador  (a)  do  RG  ___________________________  e  do  

CPF_________________________, declaro que  

________________________________________________________________  

(nome  do  estudante  ou  responsável),  portador  (a)  do   RG 

___________________________  e  do  CPF _______________________, 

reside em minha moradia desde ________________(dia/mês/ano) e recebo  

mensalmente aluguel no valor de R$_________________________________ 

Declaro,  ainda,  a  inteira  responsabilidade  pelas  informações  contidas  

neste  instrumento, estando ciente de que a omissão ou a apresentação de 

informações e/ou documento s falsos ou divergentes  implicam  na  exclusão  

do  (a)  estudante  

_____________________________________________________  

dos benefícios da Política de Assistência Estudantil do IFSul. 

 

Venâncio Aires, _____ de _________________________ de 2023. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO 

(para estudantes que recebem auxílio financeiro/mesada) 

 

 

Eu,_____________________________________________________________  

(nome  da pessoa  que  vai  assinar  a  declaração),  portador  (a)  do  RG  

___________________________  e  do  CPF_________________________,  

declaro  que  recebo  auxílio  financeiro  de 

________________________________________________________________

_______________________  (nome  da  pessoa  que auxilia  

financeiramente),  portador  (a)  do  RG___________________________  e  

do  CPF_________________________, no valor aproximado de 

R$____________________. 

 

Declaro,  ainda,  a  inteira  responsabilidade  pelas  informações  contidas  

neste  instrumento, estando ciente de que a omissão ou a apresentação de 

informações e/ou documentos falsos ou divergentes  implicam  na  exclusão  

do(a)estudante  ___________________________________________________  

dos benefícios da Política de Assistência Estudantil do IFSul. 

 

Local e data: _____________________,_____de ____________ de 2023. 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO PARA SOLICITAR AUXÍLIO 

(para estudantes que precisam declarar situações específicas) 

Eu, _____________________________________________________________ (nome da pessoa 

que vai assinar a declaração), portador (a) do RG ___________________________ e do 

CPF_________________________, declaro para os devidos fins que: 

( ) Não possuo CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

( ) Não possuo CONTA BANCÁRIA. 

( ) Sou isento da DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. 

( ) Sou TRABALHADOR (A) AUTÔNOMO (A) e desenvolvo as seguintes atividades: 

__________________________________________________________________________________

______________________________________________, 

COM RENDA MENSAL APROXIMADA DE R$:__________________.  

( ) Sou TRABALHADOR (A) TERCEIRIZADO (A) DE COOPERATIVA e desenvolvo as 

seguintes atividades:  

__________________________________________________________________________________

______________________________________________, 

COM RENDA MENSAL APROXIMADA DE R$:__________________.  

( ) Realizo ATIVIDADES DO LAR, não exerço qualquer atividade remunerada e não possuo  

rendimentos no momento. 

( ) Estou DESEMPREGADO (A), não exerço qualquer atividade remunerada e não possuo  

rendimentos no momento. 

( )Recebo PENSÃO ALIMENTÍCIA referente a_______________________________________no 

valor de R$________________________. 

Declaro,  ainda, a inteira responsabilidade  pelas informações contidas neste  instrumento, 

estando  

ciente  de  que  a  omissão  ou  a  apresentação  de  informações  e/ou  documentos  falsos  ou  

divergentes  implicam  na  exclusão  do  (a)  estudante  

_____________________________________________________  

dos benefícios da Política de Assistência Estudantil do IFSul. 

 

Local e data: __________________, _____ de________________  de 2023. 

 

__________________________________ 

assinatura 
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